
              CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA
          ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIMENTO Nº 96 / 2009   

Sr. Presidente,

O  Vereador  infra-assinado,  na  forma  regimental,  requer  a  Vossa 

Excelência seja enviado Ofício ao Chefe do Poder Executivo Municipal solicitando 

ao mesmo que  informe à  Câmara  Municipal  se  existe  a  possibilidade do SAAE 

deixar de cobrar a tarifa mínima e passar a cobrar pelo consumo real de água. 

 JUSTIFICATIVA:

Não é justo que o cidadão pague pelo consumo de água que não usou. 

Caso o SAAE tome tal medida estaria incentivando, ainda mais a economia de água 

nas residências, evitando assim o desperdício. 

 Tendo o cidadão consumido pouco durante o período de apuração de 

sua tarifa, a autarquia poderia esperar o acúmulo do consumo, para que seja feita a 

cobrança quando tenha atingido um valor determinado pelo SAAE, evitando assim 

despesas com tarifas muito baixas.

 Se  o  SAAE incentiva  por  meio  de  campanha  a  economia  de  água 

deveria dar exemplo e estabelecer o pagamento pelo consumo real,  pois, assim, 

incentivaria a economia de água.   

     
 Sala das sessões, 17 de agosto de 2009.

ADRIANO BATISTA DE MORAES
Vereador do PV
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